LEI  MUNICIPAL  Nº  0114


De 30 de dezembro de 1997.











	“CRIA PADRÃO DE VENCIMENTO E ALTERA CARGO DE PROVIMENTO DE MÉDICO PARA O RESPECTIVO PADRÃO.











	ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de BOA VISTA DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 


	FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e sanciono a seguinte Lei:





Artigo 1º	- 	Fica criado o Padrão de Vencimento 08 (oito) alterando Lei Municipal nº 0009 de 08 de janeiro de 1997, no seu Art. 1º , item I, fixando o valor para R$ 1.330,00;





Artigo 2º	-	Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 0024 de 31 de janeiro de 1997, no campo da saúde (médico) para o Padrão 08 (oito), alterado, assim, neste item o Cargo de Provimento Efetivo.





Artigo 3º   -      As demais disposições permanecem inalteradas;





Artigo 4º	-   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.











	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, aos 30 dias do mês de dezembro de 1997.
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Renato Luiz de Souza 


Sec. Municipal da Administração 


 


